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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Pirangi, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pirangi 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.pirangi.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/pirangi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Pirangi
CNPJ 45.343.969/0001-01
Rua Marechal Floriano Peixoto, 579
Telefone: (17) 3386-9600
Site: www.pirangi.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pirangi

Câmara Municipal de Pirangi
CNPJ 49.227.762/0001-14
Avenida Sete de Setembro, 664
Telefone: (17) 3386-1954
Site: www.camarapirangi.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE PIRANGI

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.155, de 31 de Julho de 2020.
“Abre crédito adicional extraordinário 
ao Orçamento de 2020, e dá outras 
providências”.

O Prefeito do Município de Pirangi, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 167, § 3º, da 
Constituição Federal, nos arts 40, III e 44 da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal 13.979 
de 06 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO a decretação de emergência e de 
estado de calamidade publica para enfrentamento da 
pandemia do novo Coronavirus (COVID-19) pelo Decreto 
Municipal nº 3.087, de 23 de março de 2020;

CONSIDERANDO o reconhecimento, para efeito do 
artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de 
maio de 2000 a ocorrência do estado de calamidade 
pública nos municípios do Estado conforme Decreto 
Legislativo nº 2.495 de 31 de março de 2020;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de corrigir o 
programa 0054 Assistência Financeira aberto no Decreto 
nº 3.149, de 08 de Julho de 2020, sob ficha de despesa nº 
603, para o programa 0070 Assistência Medica Sanitária.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto e incorporado ao orçamento 
municipal vigente crédito adicional extraordinário, no valor 
de R$.28.650,00 (vinte e oito mil, seiscentos e cinquenta 
reais), para atender à seguinte programação:
Órgão: 02 – Executivo

Unidade: 08 – Departamento de Saúde

10 - Saúde

10122 – Administração Geral

101220070 – Assistência Medica e Sanitária

101220070.2.085 – Enfrentamento ao Covid-19

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos: 05 – Federal (Cod.Aplicação 312.007 – Federal – 
LC 173)

Valor: R$.28.650,00

Art. 2º - O crédito extraordinário aberto na forma 
do artigo anterior, será coberto com anulação total da 
dotação orçamentária, a que alude o inciso III, parágrafo 
1º do artigo 43, da Lei Federal 4.320, de 17 de março 
de 1964, em sua atua redação, observada a seguinte 
discriminação
Órgão: 02 – Executivo

Unidade: 08 – Departamento de Saúde

10 - Saúde

10122 – Administração Geral

101220054 – Assistência Financeira

101220054.2.085 – Enfrentamento ao Covid-19

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos: 05 – Federal (Cod.Aplicação 312.007 – Federal – 
LC173)

Ficha: 603

Valor: R$.28.650,00

Art. 3º - Ficam alterados os anexos da Lei nº 2.563/17, 
do PPA e anexos da Lei nº 2.677/19, que dispõe sobre a 
LDO para o exercício de 2020.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Pirangi, 31 de Julho de 2020.

Luiz Carlos de Moraes

Prefeito Municipal

Registrado e mandado publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

CARLA REGIANE BUSNARDO DE SOUZA

Diretora de Administração
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Portarias

PORTARIA Nº 2999/2020 DE 03 DE AGOSTO DE 2020
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDOR MUNICIPALPARA 
SUBSTITUIÇÃO DE MOTORISTA, 
QUE ESPECIFICA;

LUIZ CARLOS DE MORAES, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE PIRANGI, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso IX, do Artigo 40 
da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Artigo 1° - Designar o servidor público municipal- 
CARLOS ALBERTO DE ANDRADE, motorista, portador 
da CTPS. n° 0077884 – Série 00610- SP, lotado no Setor 
de Transporte de Aluno Ensino Superior para substituir 
APARECIDO FERNANDES DOS SANTOS, motorista, 
portador da CTPS n° 0006125- Série 00083 -SP, lotado 
no Setor de Coleta de Lixo que se encontra em gozo 
de férias no período de:- 03 de agosto de 2020 á 01 de 
setembro de 2020.

Parágrafo Único – O motorista ora designado, durante 
o período que perdurar a substituição, perceberá as 
vantagens do cargo exercido junto ao Setor.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pirangi, 03 de Agosto de 2020.

LUIZ CARLOS DE MORAES

Prefeito Municipal

Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos do artigo 58 da Lei Orgânica do Município..

CARLA REGIANE BUSNARDO DE SOUZA

Diretora de Administração

PORTARIA Nº 3000/2020, DE 04 DE AGOSTO DE 2020
DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO 
DA PORTARIA N° 2996/2020, 
DE 20 DE JULHO DE 2020 QUE 
ESPECIFICA;

LUIZ CARLOS DE MORAES, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE PIRANGI, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso IX, do Artigo 40 
da Lei Orgânica do Município;

R E S O L V E:

Artigo 1° - Prorrogar a partir desta data, por mais 30 
(trinta) dias a Portaria n° 2996/2020, de 20 de julho de 
2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pirangi, 04 de agosto de 2020.

LUIZ CARLOS DE MORAES

Prefeito Municipal

Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos do artigo 58 da Lei Orgânica do Município..

CARLA REGIANE BUSNARDO DE SOUZA

Diretora de Administração

Licitações e Contratos

Pregão

PROCESSO LICITATÓRIO N° 65/2020
PREGÃO PRESENCIAL n° 19/2020

EDITAL Nº 65/2020
(REGISTRO DE PREÇOS PARA COMPRA FUTURA)

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: até as 09hs00 do 
dia 18/08/2020.

ABERTURA DO PREGÃO: 18/08/2020, ato seqüencial 
ao credenciamento.

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de 
materiais, destinados à manutenção de obras e serviços 
urbanos do município, de acordo com as especificações e 
quantidades contidas no anexo I e memoriais descritivos. 
O edital na integra pode ser obtido pelos interessados 
na Prefeitura Municipal de Pirangi, Departamento de 
Licitações, a Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 579, 
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Pirangi-SP, das 09:00 às 11:00 e das 14:00 às 15:30 horas, 
ou pelo site: www.pmpirangi.sp.gov.br, informações: fone 
(17) 3386.9600, com o Engenheiro Civil José Roberto 
Massaroppe.

Luiz Carlos de Moraes – Prefeito Municipal
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